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PRESIDENTE

CONSIDERANDO que o Ministério da Educação destinará R$ 339,5 miliiões para a
construção de 484 Centros Educacionais em municípios de todo o país. Os recursos
pennitirão o acesso de cerca de 100 mil crianças a mais, entre zero e seis anos de
idade, à educação infantil;

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de
Equipamentos da Rede Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância) deverá
destinar 800 milhões até 2011 para melhorar e ampliar a rede de creches e pré-
escolas públicas das redes municipais e do Distrito Federal;

CONSIDERANDO que para a Presidente da República, Dilma Rousseff, a
educação infantil é prioridade. "Essa é uma contribuição para motivar os prefeitos do
Brasil e os governadores a fazer investimentos em creches", destacou a presidente
em entrevista;

CONSIDERANDO que segundo dados do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE), que coordena o Programa, 4.300 municípios mostraram
interesse em receber o apoio financeiro destinado à construção e reforma de
creches, além da aquisição de equipamentos e mobiliário para equipá-las. Como a
procura foi grande, cada município receberá recursos para construir uma creche
com capacidade para atender pelo menos 112 alunos por turno - matutino,
vespertino ou integral;

CONSIDERANDO os critérios para a ordem de repasse aos municípios estãoX / j
definidos no Manual de Orientação Técnica do Proinfância que classifica os
prioritários de acordo com três categorias: populacional, educacional e de""?/^
vulnerabilidade social. Entre os requisitos estão a quantidade de crianças entre zero / / /
e seis anos e o número de jovens em situação de pobreza que vivem no município; '

CONSIDERANDO que ao priorizar toda a educação básica, o Fundo de
Desenvolvimento da Educação Básica (Fundeb) já distribui recursos para a
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manutenção da educação infantil, de acordo com o número de matrículas de cada
rede, porém os municípios carecem de infra-estrutura física para receber os alunos.
O Proinfância, que está entre as ações do Plano de Desenvolvimento da Educação,
suprirá essa demanda. O FNDE divulga a relação de estados e municípios
contemplados com novos centros de educação infantil.

O Vereador que o presente subscreve, usando das atribuições conferidas

pelo Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, ouvido o

Plenário, REQUER á Mesa que seja remetido expediente ao Excelentíssimo

Senhor Deputado Federai - Zeca Dirceu, para que o mesmo gestione junto ao

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC, sobre a possibilidade da instalação de um

Centro de Educação Infantil do Projeto Programa Nacional de Reestruturação e

Aquisição de Equipamentos da Rede Escolar Pública de Educação Infantil

(Proinfância). no Jardim Pio XII.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 04 de abril de 2011.

DR. ERALDO TEODORO DE OLl

921/LQ

Obs - Enviar Cópia aos Presidentes das ass. Mor. do grande Lar Paraná



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93

SO^E AMATÉRIA:
(*) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro desúmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sirn^Conforme anexo

QliANTO À PREJUDICIALIDADE:

;) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Tcáta-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
prov^o (artigo 167, inciso VI) confomne documento anexo.
QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

;) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151,§ 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
i" (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 07 cte Abril de 2011.

[diiv Id..!\íw..
ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
Y
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: V/2011.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(A) Requerimento
( ) Outros

AUTOR:,

/2011

/2011

/2011

/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n°
( ) Moção n°

OCORRÊNOAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

{ ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2011
/2011

_/2011
/2011

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2°do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2°do R.I., frente ao disposto noart do PPA.

Parecer prolatado emJ ^ /o ^ /2011.

()() favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.
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